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G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O

LEI N° 5153/12

D ISPÕ E SO BR E A D E N O M IN A Ç Ã O  DE VIA  
PÚBLICA: R U A A M É LIA  M O R A T TO  DE ASSIS  
(*1921 +2002).

Autor: Ver. M arcus V inícius V ieira Teixeira

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. I o. Passa a denominar-se Rua Amélia Moratto de 
Assis, a atual Rua “H”, do Loteamento Cunhápolis.

Art. 2 o. Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L  DE PO USO  A L EG R E , 15 DE M A R Ç O  DE 2012.
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